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Câmara Municipal de C o Belo
EM UNiCA T,tSCUSSÃO

ESTAD*DEMTNASGEEAIS cÂuenn MuNrcrpAL DE cAMpo BELo

EM og tJ_Ll_LL
REQUERIMENTO N' 11212025

Exmo. Sr.

Luciano i\raruResende de Alvarenga
DD Presidente da Câmara MuniciPal
Nesta

os vereadores que a este subscrevem, com fulcro no Art. 68, I da Lei orgânica Municipal e

do Art. 137, I do Regimento lnterno desta casa, após deliberação do plenário, requerem a v'Exa'

que seja convocado o Sr. Juliano Furtado Freire, ex-secretário Municipal de Saúde e ex-

Coordenador do Centro de Especialidades, a fim de prestar informações PESSOALMENTE'

acerca de áudios e vídeos que circulam nas redes sociais, os quais atribuem ao referido servidor,

condutas que, em tese, podem indicar irregularidades relacionadas à retirada de caixas e materiais do

Centro Odontológico localizado na Rua Getúlio Vargas, bem como o conteúdo de áudios de teor

duvidoso que carecem de explicações formais perante o Poder Legislativo.

Assim, em respeito ao que prevê o § 1'do art. 68 da Lei Orgânica do Município, o qual

estabelece um prazo mínimo de 05 dias entre a data de recebimento da convocação e a data de

realizaçáo da reunião, em caso de aprovação do presente requerimento, fica designado o dia

l5llZl2OZ5, às 18:3omin, para o comparecimento do citado, em reunião Ordinária, às l8horas, no

Plenário Vereador Pauli Edson Bolina, Câmara Municipal de Campo Belo-MG'

Na data aprazada deverá o solicitado prestar esclarecimentos sobre:

a) Os vídeos que circulam em redes sociais e que o mostram retirando caixas do Centro de

Especial idades Odontológicas;

b) Os áudios de conteúdo duvidoso que têm sido amplamente divulgados e que necessitam

de esclarecimentos quanto ao seu contexto, autenticidade e eventual relação com a gestão de

materiais e bens públicos.

Além do exposto, requeiro O ENCAMINHAMENTO DE COPIA DESTE

REQUERIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que, no prazo legal, sejam

remetidos a esta Casa Legislativa os seguintes documentos e informações:

a) Cópia integral das imagens das câmeras de monitoramento do Centro de Especialidades

Odontológicas (entrada, recepção e almoxarifado), nas seguintes datas e horários: Dia2410912025,

no período de 10h00 às 12h00; Dia23l1ol2025, no período de 10h00 às 13h00;

b) Cópia do controle de bens, produtos, materiais e insumos do Centro de Especialidades

Odontológicas, abrangendo o período de janeiro a novembro de 2025;
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c) Cópia da planilha de controle de entrada e saída de todos os materiais do Centro de

Especialidades odontológicas, também referente ao período de janeiro a novembro de 2025'

discriminando datas, materiais, quantidades, responsáveis pela retirada/entrada e destino informado'

JUSTIFICATIVA:

O presente requerimento visa dar transparência aos fatos que vêm sendo comentados pela

população, pela imprensa local e nas redes sociais, resguardando o interesse público e o direito da

sociedade à informação clara e oficial'

A convocação do ex-secretário e ex-coordenador, bem como o acesso às imagens das

câmeras de monitoramento e aos controles de materiais, é medida necessária para que esta Câmara

possa exercer, de forma plena, sua função fiscalizadora, apurando se houve ou não qualquer

irregularidade na gestão de bens e insumos do Centro de Especialidades Odontológicas'

Ressalte-sequenãoseestá,nestemomento,fazendojuízodefinitivodeculpaouinocência'

mas sim buscando elementos concretos para esclarecer os fatos, garantir a correta guarda do

patrimônio público e, se for o caso, subsidiar eventual encaminhamento aos órgãos de controle e

investigação comPetentes.

Diante do exposto, requer-se a aprovação do presente requerimento em Plenário'

Vereadores,

wil liveira

Thomas de Cam Vile

Assunção Santos

Thales ue Protásio Martins

Sala das sessões, 08 de dezembro de 2025
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Silva Cardoso


